LEI Nº 5.429 – DE 12 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a aprovação de projetos arquitetônicos de estabelecimentos públicos ou privados que prestam assistência à saúde e dá outras providências



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Todos os projetos de arquitetura de estabelecimentos públicos ou privados que prestam assistência à saúde no âmbito deste Município, deverão ser avaliados e aprovados pela Vigilância Sanitária Municipal.


Parágrafo único. A avaliação e a aprovação de que tratam o caput deste artigo devem ser efetuadas previamente ao inicio das obras.


Art. 2º - Para a apreciação dos projetos pela Vigilância Sanitária, esses deverão ser compostos de:


I – Representação Gráfica;


II – Relatório Técnico.


Art. 3º - A representação gráfica, que se constitui em parte do projeto arquitetônico, deverá ser apresentada respeitando os seguintes requisitos:


I – as plantas baixas, cortes e fachadas, com escalas não menores que 1:100; exceto as plantas de locação, de situação e de cobertura, que poderão ter escala definida pelo autor do projeto ou por legislação pertinente, já em vigor ou não;


II – todos os ambientes com nomenclatura padronizada, conforme listagem contida nas normas Federais;


III – todas as dimensões (medidas lineares e áreas internas dos compartimentos e espessuras das paredes);


IV – a locação de louças sanitárias e bancadas, posição dos leitos (quando houver), locação dos equipamentos não portáteis médico-hospitalares e de infra estrutura, equipamentos de geração de água quente e vapor, equipamentos de fornecimento de energia elétrica regular e alternativa, equipamentos de fornecimento ou geração de gases medicinais, equipamentos de climatização, locais de armazenamento e, quando houver, tratamento de resíduos de serviço de saúde;


V – indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes;


VI – em se tratando de reforma e ou ampliação e ou conclusão, as plantas devem conter legenda indicando a área a ser demolida, a ser construída e a área existente;


VII – locação da edificação ou conjunto de edificações e seus acessos de pedestres e veículos;


VIII – planta de cobertura com todas as indicações pertinentes;


IX – planta de situação do terreno em relação ao seu entorno urbano;


X – identificação e endereço completo do estabelecimento, data da conclusão do projeto, numero seqüencial das pranchas, área total do pavimento.


Art. 4º - O relatório técnico deverá conter:


I – dados cadastrais do estabelecimento de saúde, a saber:


a) – razão social;


b) – nome fantasia;


c) – endereço;


d) – CNPJ;


e) – número da licença sanitária de funcionamento anterior, caso exista, dentre outras que a vigilância Sanitária considere pertinente;


e) – número de funcionários divididos por sexo;


II – memorial do projeto de arquitetura descrevendo as soluções adotadas no mesmo, onde se incluem, necessariamente, considerações sobre os fluxos interno e externo;


III – resumo da proposta assistencial, contendo rol das atividades que serão executadas na edificação do estabelecimento de saúde, assim como de atividades de apoio técnico ou logístico que sejam executadas fora da edificação do estabelecimento em análise;


IV – quadro de número de leitos, quando houver, discriminando:


a) – leitos de internação;


b) – leitos de observação;


c) – leitos de tratamento intensivo;


V – especificação básica de materiais de acabamento;


VI – descrição suscinta da solução adotada para o abastecimento de água potável, energia elétrica, coleta e destinação do esgoto, resíduos sólidos e águas pluviais de edificação;


VII – no caso de instalações radioativas, o licenciamento de acordo com as normas do Conselho de Energia nuclear.


Art. 5º - O Projeto Básico de Arquitetura, ora denominado PBA, que consiste na Representação Gráfica em somatório com o Relatório Técnico, será a base para o  desenvolvimento de projetos complementares e de engenharia.


Art. 6º - Cabe a cada área técnica o desenvolvimento do Projeto executivo pertinente. O projeto executivo completo de edificação será constituído por todos os projetos especializados devidamente compatibilizados, de maneira a considerar todas as suas conferências.


Art. 7º - Só será analisado pela Vigilância Sanitária o projeto elaborado por firma ou técnico legalmente habilitado pelo CREA.


Art. 8º - Os autores dos projetos deverão assinar todas as peças gráficas dos projetos respectivos, mencionando o número de registro no CREA, providenciando sempre a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente a ser recolhida na jurisdição onde for elaborado o projeto. 


Art. 9º - O relatório Técnico também deverá ser assinado pelos seus autores, com menção aos respectivos números de registro no CREA.


Art. 10. – A aprovação dos projetos não eximirá seus autores das responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislações pertinentes às atividades profissionais.


Art. 11. – Os projetos além da aprovação da Vigilância Sanitária, devem  também ser objetos de aprovação formal pelos diversos órgãos de controle, tais como:


I – Divisão de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Patos de Minas;


II – Corpo de Bombeiros;


III – entidades de proteção sanitário e do meio ambiente.


Parágrafo único. As modificações necessárias à sua aprovação serão de responsabilidade dos autores dos projetos.


Art. 12. – Quando do término da execução da obra e da solicitação de licença de funcionamento do estabelecimento, a Vigilância Sanitária Municipal fará inspeção no local para verificar a conformidade do construído com o projeto básico aprovado anteriormente.


Parágrafo único. A equipe e inspeção deverá contar com um profissional habilitado pelo sistema CREA/CONFEA.


Art. 13. – O proprietário deverá manter arquivado em conjunto com o projeto aprovado pela vigilância sanitária as anotações de responsabilidade técnica referentes aos projetos complementares de estruturas e instalações, quando couber.


Art. 14. – A avaliação do Projeto Básico Arquitetônico pela Vigilância Sanitária compreenderá a análise do mesmo por uma equipe multiprofissional e a elaboração d parecer técnico assinado por, no mínimo:


I – um arquiteto;


II – um engenheiro civil.


Art. 15. – O parecer técnico descreverá o objeto da análise e conterá uma avaliação do projeto básico arquitetônico com respeito a:


I – adequação do projeto arquitetônico às atividades propostas, verificando-se a pertinência do projeto físico apresentado com a proposta assistencial pretendida;


II – funcionalidade do edifício, com verificação dos fluxos de trabalho, dos materiais e dos insumos propostos no projeto físico, visando, desta forma, evitar problemas futuros de funcionamento e de controle de infecção na unidade;


III – dimensionamento dos ambientes com verificação das áreas e dimensões lineares propostos em relação ao dimensionamento mínimo exigido nas normas pertinentes, observando-se uma flexibilidade nos casos de reformas e adequações, desde que justificadas as diferenças e a não interferência no resultado final do procedimento a ser realizado;


IV – instalações ordinárias e especiais, com verificação da adequação dos pontos de instalações projetos em relação ao determinado por regulamento específico, assim como das instalações de suporte ao funcionamento geral da unidade, como por exemplo:


a) – sistema de ar condicionado adotado nas áreas críticas;


b) – sistema de fornecimento de energia geral e de emergência;


c) – sistema de gases medicinais adotados;


d) – sistema de tratamento de esgoto;


e) – sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde;


f) – equipamentos de infra-estrutura, tais como elevadores, monta-cargas, cadeiras, etc.;


V- especificação básica dos materiais, com verificação da adequação dos materiais de acabamento propostos com as exigências normativas de uso por ambiente e conjunto pertinentes.


§ 1º - O parecer deverá ser conclusivo e conter a análise do projeto básico arquitetônico sobre cada um dos itens relacionados no presente artigo, identificando os problemas por ventura existentes de maneira descritiva e solicitando as alterações e complementações necessárias para as correções.


§ 2º - O parecer deverá conter a observação da necessidade de apreciação e aprovação do projeto pelos órgãos competentes da esfera estadual para a execução da obra.


§ 3º - Em se tratando de obras públicas, o parecer deverá conter a observação quanto à exigência de conclusão dos projetos de instalações e estruturas, nos termos dos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 8666/93 e da Resolução do CONFEA nº 361/91.


Art. 16. – Após a entrega da documentação, impreterivelmente completa para análise, fica fixado um prazo de 90 (noventa) dias, caso não haja revisão do projeto, nos termos da legislação processual civil, para entrega do parecer técnico e da aprovação do mesmo,por parte da Vigilância Sanitária.


Art. 17. – A aprovação dos projetos por parte da Vigilância Sanitária obedecerá as seguintes atividades:


I – entrega do projeto físico na seção de protocolo da Prefeitura Municipal de Patos de Minas;


II – abertura de processo administrativo com o PBA;


III – encaminhamento do processo à Vigilância Sanitária;


IV – análise do projeto com emissão de parecer técnico, em caso de aprovação, ou de documento de análise preliminar, na hipótese de houverem correções a fazer no PBA;


V – encaminhamento das exigências ao interessado, se for o caso;


VI – recebimento do projeto corrigido pelo interessado, na seção de protocolo da Prefeitura Municipal de Patos de Minas;


VII – reencaminhamento do projeto à Vigilância Sanitária;


VIII – nova análise do projeto;


IX – nova análise preliminar ou expedição de parecer técnico, com aprovação se for o caso;


X – entrega ao interessado de uma cópia do projeto aprovado com carimbo da Vigilância Sanitária Municipal nas plantas e no relatório técnico;


XI – arquivamento na Vigilância Sanitária dos projetos físicos, do relatório técnico aprovado e do parecer final carimbados e assinados.


Art. 18. – Em caso de descumprimento das normas constantes desta Lei, serão aplicadas as seguintes sanções:


a) – multa de, no mínimo 500, e no máximo 1.000 UFPM, para quem deixar de apresentar os projetos arquitetônicos para avaliação e aprovação antes do inicio das obras;


b) – sem prejuízo da sanção imposta na alínea anterior, após notificado, o proprietário do estabelecimento terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para apresentação dos projetos, sob pena de embargo da obra por parte da fiscalização municipal;


c) – uma vez aplicada a pena de multa, o projeto arquitetônico  somente será aprovado após a comprovação de recolhimento da mesma junto ao setor competente.


Art. 19. – Todas as receitas oriundas da aplicação desta Lei reverterão ao Fundo Municipal de Saúde.


Art. 20. – A Vigilância Sanitária Municipal elaborará material informativo, disponibilizando ao publico as informações e instruções necessárias à analise e aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde.


Art. 21. – Os casos não abrangidos pela presente Lei serão dirimidos com estrita observância à Resolução – RDC nº 189. de 18 de julho de 2003 e ainda, de conformidade com as determinações da Vigilância Sanitária Estadual.


Art. 22. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 23. – Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de abril de 2004, 114º ano da República e 136º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal 

